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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

Representação n.° 1137 -  Recife -  PE
REPRESENTANTE(S): COLIGAÇÃO UNIÃO POR PERNAMBUCO 
(PMDB/PSDB/PPS/PHS/PTN)
Advogado(s): Carlos da Costa Pinto Neves Filho, Leucio Lemos Filho e outros 
REPRESENTADO(S): FRENTE POPULAR DE PERNAMBUCO(PDT/PSB/PSC/PP/PL) 
REPRESENTADO(S): EDUARDO HENRIQUE ACCIOLE CAMPOS, candidato a Gover
nador pela frente supra
Advogado(s): Virgínia Augusta Pimentel Rodrigues, David Ribeiro Dantas, Cláudio 
Soares de Oliveira Ferreira, Ana Patrícia Lopes de Farias, Anna Célia Paredes de Me
llo e outros.
Relator: Des. Marco Maggi.

A C Ó R D Ã O

Eleições Gerais. Propaganda Eleitoral. Liminar. Televisão.
Guia Eleitoral. Participação. Filiados. Partidos diversos. 1o
Turno. Apoio. Candidato. 2o Turno. Possibilidade. Formali
zação. Representados.
1. É possível, no segundo turno, que pessoa filiada a ou

tro partido participe de propaganda eleitoral gratuita de 
candidato de agremiação distinta, desde que sua le
genda não tenha manifestado apoio a outro concor
rente, em consonância com os ditames do art. 54 da

'  ‘  Lei n° 9.504/97;
2. No caso em tela, considerando que o Partido dos Tra

balhadores formalizou apoio à Coligação Frente Po
pular de Pernambuco, não há impedimento para que 
qualquer filiado ao referido Partido participe da propa
ganda eleitoral gratuita pertencente à candidatura do 
Sr. Eduardo Campos;

3. A utilização do horário destinado à candidatura do se
gundo Representado em proveito do candidato à ree
leição à Presidência da República, Luis Inácio Lula da 
Silva, com vistas a trazer-lhe benefícios no pleito que 
se avizinha, é terminantemente vedado pela legislação 
eleitoral.

Vistos, e tc ...

ACORDA o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, à 
unanimidade, em julgar improcedente a Representação, nos termos do voto do Relator.

Publicado em sessão às 17h59. Registre-se.
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Per-
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COLIGAÇÃO UNIÃO POR PERNABUCO
(PMDB /  PSDB /  PFL/ PTN/ PPS /  PHS)

Leucio Lemos Filho, Carlos da Costa Pinto Neves Filho, Ivan 
Gadelha Gondim Júnior, Gustavo Henrique F. Rocha, Edrise 
Aires Fragoso Júnior, Eduardo Bittencourt de Barros e outros.

COLIGAÇÃO FRENTE POPULAR DE 
PERNAMBUCO (P S B /P D T /P L /P P  e PSC)

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS,
cand ida to  a  G overnador

Antônio Ricardo Accioly Campos, Izael Nóbrega da Cunha, 
Hélio Gurgel Cavalcanti, Rodrigo Pellegrino de Azevedo, 
Ricardo Pedrosa Soriano de Oliveira, Tadeu Sávio Souza, 
Bruno A. Paes Barreto Brennand, Antônio Medeiros de Souza, 
Christopher Camelo Dias e Pedro Henrique de O. Bezerra

DES. MARCO ANTONIO CABRAL MAGGI

RELATÓRIO

T rata-se  de R epresen tação , com  pedido lim inar, p ro p o sta  pe la  
COLIGAÇÃO UNIÃO POR PERNABUCO, com posta  pelos p a rtid o s  PMDB, 
PSDB, PFL, PTN, PPS e PHS em  face d a  COLIGAÇÃO FRENTE POPULAR DE  
PERNAMBUCO, com posta  pelos p a rtid o s PSB, PDT, PL, PP e PSC e EDUARDO 
HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS, can d id a to  a  G overnador, a legando , em  
sín tese , que  no d ia  9 de o u tu b ro  de 2006 , a  coligação re p re se n ta d a  e o seu  
can d id a to  a  G overnador, veicu laram , no rádio , à s  7 h 0 0 , p ro p ag an d a  eleitoral 
g ra tu ita  do segundo  tu rn o , u tilizando-se  d a  partic ipação  de can d id a to  de 
coligação d iversa  d a  su a , no  caso , o Sr. Luís Inácio  L ula d a  Silva, can d id a to  à  
reeleição p residenc ia l pe la  Coligação “Força do Povo”, fo rm ada  pelo PT, PRB e 
PC do B.

REPRESENTANTE:

ADVOGADOS:

REPRESENTADOS:

ADVOGADOS:

RELATOR:

A duzem  que o cand ida to  à  P residência  Luiz Inácio  L ula d a  Silva n ão  é 
filiado aos p a rtid o s que in teg ram  a  coligação re p re se n ta d a  (PSB, PDT, PL, PP e 
PSC), e, a in d a , o seu  partido , o PT, e a  s u a  coligação “Força do Povo”, fo rm ada
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pelos partid o s PT, PRB e PC do B, são conco rren tes n e s sa  eleição e tin h am  
form alizado apoio ao cand idato  d a  Coligação “M elhor P ra  P e rn am b u co ”, já  que 
o PT e ra  p a rte  in teg ran te  d e ssa  coligação regional.

S u s ten tam  que a  n o rm a  con tida  no parágrafo  ún ico  do a rt. 54 d a  Lei 
n° 9 .5 0 4 /9 7  proíbe a  partic ipação  de cand idato  filiado a  partido  in teg ran te  de 
o u tra  coligação. Assim , Lula, filiado ao PT, e can d id a to  p e la  Coligação F orça do 
Povo, não  pode p artic ip a r d a  p ro p ag an d a  eleitoral, se ja  de rádio , ou  de 
televisão, d a  Coligação F ren te  P opu lar de P ernam buco , dizendo que  o 
m encionado  parágrafo  não  excepciona a  partic ipação  de p esso a  filiada a  o u tra  
coligação d isp u tan te .

Afirm am , a inda , que m esm o sob o a rg u m en to  de que h á  u m a  su p o s ta  
exceção p a ra  o segundo  tu rn o , e s tá  não  a ting iría  o caso  em  tela, tendo  em  v ista  
que  L ula c o n tin u a  cand idato  de o u tra  coligação e d a  qua l n ão  faz p a rte  o PSB, 
nem  n e n h u m  dos p a rtid o s que  estão  coligados n a  F ren te  P opu lar de 
P ernam buco , o ra  rep re sen tad a .

Por fim, diz que a  coligação reco rrida  não  pode, a  p retex to  de receber 
apoio do can d id a to  do PT, Lula, rea lizar gasto s com  p ro p ag a n d a  que  tam bém  
beneficia a  c a m p a n h a  do can d id a to  a  P residente.

T ranscreve  decisão  do TSE, grifando o item  cinco d a  em en ta , que 
estabelece  o seguin te: “Os p a rtid o s  políticos o u  coligações não  podem  
prom over, à s  su a s  c u s ta s , p ro p ag an d a  de q u a lq u e r n a tu re z a  em  benefício de 
can d id a to  filiado a  o u tra  agrem iação .”

R equerem , lim inarm ente , a  su sp en são  d a  p ro p ag a n d a  eleitoral 
a ta ca d a , pro ib indo  que o m esm o con teúdo  se ja  veiculado novam en te , se ja  em  
rád io , televisão, sob o form ato de inserções ou  p ro p ag an d a  em  bloco e em  rede.

No m érito , req u e r a  proibição em  definitivo d a  p ro p ag an d a  
im pugnada , po r q u a lq u er m eio de veiculação, bem  com o a  ap licação  de m u lta  
civil po r desobediência, sem  prejuízo d a  averiguação  de ocorrência  do crim e de 
desobed iência  à  ordem  jud icial.

J u n ta  à  in icial m íd ia  d a  p ro p ag an d a  o ra  a ta ca d a , à s  fls. 11, 
ju risp ru d ê n c ia , docum entos, bem  como a  degravação do con teúdo  d a  m íd ia  à s  
fls. 08.

Deixei de ap rec ia r o pedido lim inar, reservando-m e o d ireito  de 
ap rec ia r a  q u estão  depois d a  ap re sen tação  d a  defesa, po r co n sid era r se t r a ta r  
de tem a  b a s ta n te  relevante, e com  im plicações em  todo pleito eleitoral.

D evidam ente notificados, os rep re se n ta d o s  a p re se n ta ra m  defesa, 
a legando, em  sín tese , que  a  proibição do a rt. 54 d a  Lei n . 9 .5 0 4 /9 7  ap lica-se , 
tão  som en te  ao prim eiro  tu rn o  d a s  eleições, vez que, p a ra  o segundo  tu rn o , foi 
in s titu íd a  u m a  reg ra  p ró p ria  no parágrafo  ún ico  do s u p ra  m encionado  artigo.

A firm am  que a  exp ressão  “ten h a m  form alizado o apoio a  o u tro s 
can d id a to s”, co n s tan te  no parágrafo  ún ico  do a rt. 54 d a  Lei d a s  Eleições, 
som ente  pode se referir a  u m  apoio no segundo  tu rn o .

Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

Av. Rui Barbosa, 320, Graças, Recife-PE CEP 52.011-040

Fone: (81)3423.1550/3423.4035 •  Fax: (81) 3423.6867



Dizem que a  exceção traz id a  n esse  parágrafo  tem  com o fu n d am en to  
prim ord ial a  a te n u aç ão  d a  vedação c o n stan te  no caput do a rt. 54, ju s ta m e n te  
p a ra  p erm itir que  filiados a  u m  determ inado  partido  partic ipem  d as  
p ro p ag an d as  eleitorais de can d id a to s  de o u tro s  p a rtid o s  ou  coligações, desde 
que se u  partido  não  te n h a  form alizado apoio a  o u tro s  c an d id a to s  no  segundo  
tu rn o  d a s  eleições. Se a ssim  não  fosse, o parágrafo  ún ico  do referido artigo  não  
te ria  razão  n e n h u m a  de existir.

A duzem  que, caso  sejam  aco lh idas a s  alegações dos re p re se n ta n te s , 
quem  apo iou  alguém  no prim eiro tu rn o  e s ta r ia  au to m atica m e n te  excluído do 
cenário  político p a ra  o segundo  tu rn o , caso  o can d id a to  que  teve se u  apoio no 
prim eiro  tu rn o  não  consegu isse  chegar ao segundo.

Por fim, dizem  que a  in te rp re tação  d a s  n o rm as  p ro ib itivas devem  ser 
feita  de form a restritiva , ju n ta n d o  docum en tos à s  fls. 3 5 /4 3 .

O M inistério Público E leitoral o fertou  o p a re ce r de fls. 4 6 /4 9 , 
op inando  pela  im procedência  d a  R epresen tação .

É o relatório .

V O T O

Sr. D es. Presidente, Srs. Desem bargadores, Sr(a). Procurador(a)
Eleitoral.

Com  o perm issivo do a rt. 12, d a  R esolução TSE n° 2 2 .1 4 2 /0 6 , trago  
de  logo o feito ao  p lenário  p a ra  ju lgam en to .

Toda a  d iscu ssão  g ira  em  to rno  de se sa b e r d a  possib ilidade  d a  
partic ipação  do cand idato  Luís Inácio L ula d a  Silva no p ro g ram a  eleitoral 
d estin ad o  ao can d id a to  E d u ard o  C am pos, e qua l seria  a  ex tensão  d a d a  ao 
contido  no  parágrafo  do a rt. 54 d a  Lei n . 9 .5 0 4 /9 7 .

D ispõe o m encionado  artigo e seu  parágrafo:

‘Art. 54. Dos programas de rádio e televisão destinados  à  
propaganda eleitoral gratuita de cada partido ou coligação poderá  
participar, em apoio aos candidatos desta ou daquele, qualquer 
cidadão não filiado a outra coligação, sendo vedada a participação 
de qualquer pessoa mediante remuneração.

Parágrafo Único. No segundo turno das eleições não será permitida, 
nos programas de que trata este artigo, a participação de filiados a 
partidos que tenham formalizado o apoio a outros candidatos.”

A nalisando-se  o artigo s u p ra  tran sc rito , verifico que  a  restrição  
im p o sta  pelo parágrafo  ún ico  diz respeito  exclusivam ente  a  apoios form alizados 4



É inconcebível que u m a  coligação ou  partido  político, que teve seu  
cand idato  derro tado  no prim eiro tu rn o , se ja  to ta lm en te  excluído d a  d iscu ssão  
re la tiva  ao segundo  tu rn o  d as  eleições.

Como bem  acen tu ad o  pelos rep resen tad o s , se a  exp ressão  “apoio a  
o u tro s  c an d id a to s” fosse in te rp re tad a  como apoio firm ado e n tre s  os can d id a to s  
no  prim eiro  tu rn o  d a s  eleições, quem  apoiou  a lguém  no  p rim eiro  tu rn o  e s ta r ia  
au to m aticam en te  excluído do em bate  político p a ra  o segundo  tu rn o , caso  o 
can d id a to  que teve seu  apoio no prim eiro tu rn o  não  consegu isse  chegar ao 
segundo , in te rp re tação  que levaria  a  situações a b su rd a s .

Além disso , o parágrafo  ún ico  do a rt. 54 d a  Lei n . 9 .5 0 4 /9 7  se 
to rn a ria  u m a  n o rm a  vazia, se não  fosse in te rp re tad o  com o apoio form alizado 
en tre  os c an d id a to s  no segundo  tu rn o , sendo  su fic ien te  a  proibição do seu  
caput ao segundo  tu rn o  d a s  eleições.

T em -se que  a  exp ressão  “apoio a  o u tro s  c an d id a to s”, pelo fato de se 
e n c o n tra r  no p lu ra l, n ão  q u e r significar referência  a  aco rdos p a ra  o prim eiro  
tu rn o . O term o tem  relação  com  a  possib ilidade de form alização de apoio dos 
p a rtid o s  ou  coligações tan to  p a ra  cand idato  a  G overnador, com o tam b ém  p a ra  
P residen te  d a  R epública, o que ju s tif ic a  a  p luralização .

O segundo  tu rn o  d a s  eleições tem  po r finalidade re u n ir  p e sso a s  e 
co rren tes  p a rtid á r ia s  e ideológicas em  to rno  de u m a  d a s  d u a s  opções re s ta n te s . 
É  n a tu ra l  que a s  agrem iações p a rtid á ria s  esco lham , d en tre  os can d id a to s  que 
c o n tin u a ra m  n a  d isp u ta , aquele que  m elhor tra d u z  a s  s u a s  posições políticas, 
devendo d e m o n s tra r  se u  apoio p a ra  a  decisão  final.

V erifica-se, in casu, que  o PT não  form alizou apoio ao can d id a to  
M endonça Filho, d a  Coligação U nião Por P ernam buco , p a ra  o segundo  tu rn o , 
tendo  form alizado apoio à  Coligação F ren te  P opu lar de P ernam buco . Tem -se, 
a ssim , que  não  h á  im pedim ento  p a ra  que  q u a lq u e r filiado ao referido partido  
partic ipe  d a  p ro p ag an d a  eleitoral g ra tu ita  p e rten cen te  à  c a n d id a tu ra  do Sr. 
E d u ard o  C am pos.

Não ex istiu  tam b ém  o alegado d escum prim en to  de o rdem  jud ic ia l, 
e is que  p a ra  c ad a  tu rn o  d a s  eleições h á  u m a  d isc ip lina  d iversa  p a ra  a  
partic ipação  de p esso as em  p rog ram as eleitorais. O can d id a to  L ula foi proibido, 
po r decisão  d este  Egrégio T ribunal, de p a rtic ip a r do p ro g ram a  do can d id a to  
rep re sen tad o  no  prim eiro tu rn o . O que agora  se q u estio n a  é o u tra  situação , 
qua l seja, a  partic ipação  do cand ida to  a  P residência  d a  R epública, Lula, no 
p rog ram a do can d id a to  E duardo  C am pos destin ad o  ao segundo  tu rn o  eleitoral. 
Q uan to  a  e sse  ú ltim o ponto  não  houve decisão , n ão  havendo , p o rtan to , 
d escu m p rim en to  à  ordem  jud ic ial.

R essa lte -se  que a  partic ipação  do can d id a to  L ula no p ro g ram a  de 
E d u ard o  C am pos deve se r re s tr i ta  a  u m  m ero apoio, não  podendo  u tiliza r o 
tem po do can d id a to  a  G overnador p a ra  fazer c a m p a n h a  em  se u  favor, sob p e n a  
de desv irtuação  do objetivo do p rogram a, o que  é vedado pe la  legislação 
eleitoral.



Por fim, deve-se a c e n tu a r  que  referida  d isc u ssã o  ace rca  d a  
p resen te  tem ática , j á  foi objeto de ap reciação  em  sessão  p len á ria  deste  Egrégio 
T ribunal Regional E leitoral, qu an d o  do ju lg am en to  do R ecurso  Inom inado  
in te rposto  n os a u to s  d a  R epresen tação  n.° 1139, que  teve com o R elator o 
Exmo. Des. B arto lom eu B ueno, m om ento  em  que foi decidido à  u n an im id ad e  
que  se ria  legal a  partic ipação  do cand ida to  L ula no p rog ram a eleitoral g ra tu ito  
de E duardo  C am pos.

A ssim , não  se verifica q u a lq u er a fro n ta  à  legislação eleitoral, posto  
que  a  partic ipação  de cand idato  que não  form alizou apoio à  coligação 
ad v ersá ria  no  segundo  tu rn o , poderá  p a rtic ip a r do p ro g ram a  eleitoral do ou tro  
cand ida to , desde  que s u a  a tu a çã o  se re s tr in ja  a p e n a s  a  u m  m ero apoio, j á  que  
o segundo  tu rn o  reflete a  p revalência  d a  von tade  d a  m aio ria  dos eleitores, o 
que  vem  a  conso lidar o princíp io  d a  dem ocracia , consag rado  p e la  C onstitu ição  
Federal.

Posto isto , m eu  voto pela  to ta l im procedência  d a  p resen te  
R epresen tação , po r se não  verificar q u a lq u er irregu laridade  n a  partic ipação  do 
can d id a to  à  P residência  d a  R epública no  p rog ram a eleitoral g ra tu ito  do 
can d id a to  a  G overnador rep resen tad o , inex istindo , p o rtan to , q u a lq u e r a fro n ta  
ao d isposto  no  a rt. 54  d a  Lei d a s  Eleições.


